
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Rua Espírito Santo, 5.501, Centro, Ministro Andreazza/RO - Fone: (69) 3448-2213 

 

AUTÓGRAFO N º. 064/CMMA/2022. 

 

“ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 1º 

DA LEI 2.282/PMMA/2022, QUE INSTITUIU O 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO JOSÉ ALVES 

PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA APROVOU E ELE SANCIONA 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Altera o parágrafo 1º do Artigo 1º da Lei de n. 2.282/PMMA/2022, que 

passará a vigorar da seguinte forma: 

 

“Art. 1º.(...) 

 

§ 1º.  O valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.” 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ministro Andreazza-RO., 30 de maio de 2022. 
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